
 

 

     RESULTADO PROVISÓRIO DOS PROJETOS SELECIONADOS 

 

PROPONENTES SELECIONADOS PROVISORIAMENTE NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 – PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM 

RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 

PROPONENTE PONTUAÇÃO FINAL COTA? RESULTADO   

1 Fabiola Ribeiro dos Santos 130 NÃO CLASSIFICADO   

2 Junia Lopes Alves Rodrigues 129 SIM CLASSIFICADO   

3 Paulo Cesar Oliveira Prado 120 NÃO CLASSIFICADO   

4 Gilvania Moreira de Souza Pereira 117 NÃO CLASSIFICADO   

5 Kenia Cristina Lemos Fulanete 116 NÃO CLASSIFICADO   

6 Manoel Messias da Conceição 115 SIM CLASSIFICADO   

7 Luciana Rodrigues Fonseca de 
Carvalho 

115 SIM 
CLASSIFICADO   

8 Fernanda Vieira dos Reis 115 NÃO CLASSIFICADO   

9 Delma Francisca da Costa 112 SIM CLASSIFICADO   

10 Helder Assis Brito 110 SIM CLASSIFICADO   

11 Ricardo Cavalcanti de oliveira 110 SIM CLASSIFICADO   

12 Edson José de Carvalho 109 NÃO CLASSIFICADO   

13 Francisco Tavares de Souza 108 SIM CLASSIFICADO   

14 
Nínive Santos de Alencar Normando 107 

NÃO CLASSIFICADO   



 

 

15 
Anna Giullia Aragão Cherubim 106 NÃO CLASSIFICADO   

16 Edmilson Pereira de Souza 105 SIM CLASSIFICADO   

17 Alana Costa Machado 104 NÃO CLASSIFICADO   

18 Déa Lucia Santos 103 NÃO CLASSIFICADO   

19 Aguinaldo de Oliveira Matos 100 NÃO CLASSIFICADO   

20 Jose Cassio Dias Vieira 100 NÃO CLASSIFICADO   

21 João Vitor Lopes Alves dos Santos 100 NÃO CLASSIFICADO   

22 Lucas Gabriel Araújo 100 NÃO CLASSIFICADO   

23 Fernando Gonçalves da Silva 99 NÃO CLASSIFICADO   

24 Lucas Rodrigues Amorim 96 NÃO CLASSIFICADO   

25 Priscila Caetano de Oliveira Amorim 95 NÃO CLASSIFICADO   

26 Rachel de Andrade Tristão 93 SIM CLASSIFICADO   

27 Patrícia Pereira dos Santos Prado 90 NÃO CLASSIFICADO   

28 Luciene Maria de Andrade  90 NÃO CLASSIFICADO   

29 Nabila Kamel Samhan 88 NÃO CLASSIFICADO   

30 Flávio de Oliveira Andrade 88 NÃO CLASSIFICADO   

31 Neusa Maria Biacchi Melo 88 NÃO CLASSIFICADO   

32 Luciano da Silva Leite  87 NÃO CLASSIFICADO   

33 Sebastania Lucia Moreira 85 NÃO CLASSIFICADO   

34 Cristina Lourenço da Mata Santin 80 NÃO CLASSIFICADO   

35 Geraldo José Tristão 80 NÃO CLASSIFICADO   

36 Wallace Martins de Andrade 76 NÃO CLASSIFICADO   

37 Fabiana Fernandes da Silva 75 NÃO CLASSIFICADO   



 

 

38 Eduardo de Sousa Ramos * 74 NÃO CLASSIFICADO   

39 Luciana Lima dos Santos * 74 NÃO CLASSIFICADO   

40 Lucelio Braz de Queiroz * 70 NÃO CLASSIFICADO   

41 Zemi Pereira dos Santos * 70 NÃO CLASSIFICADO   

42 Ranny Ellem Rocha Siqueira * 66 NÃO CLASSIFICADO   

43 Romilda dos Reis Rocha * 66 NÃO CLASSIFICADO   

44 Daniel Pedro Alves da Cunha * 66 NÃO CLASSIFICADO   

45 Loren Borges dos Santos * 66 NÃO CLASSIFICADO   

46 Nilton Alves de Lima * 63 NÃO CLASSIFICADO   

47 Ingredy Gabriella Ceolin Schussler * 63 NÃO CLASSIFICADO   

48 Tatiane do Nascimento Monteiro * 57 NÃO CLASSIFICADO   

49 Maria do Nascimento B. Monteiro * 57 NÃO CLASSIFICADO   

50 Jailda A. Viana Borges dos Santos * 56 NÃO CLASSIFICADO   

51 

Martta Lopes da Silva Sousa   

Desclassificado (o trabalho de grande relevância pela contribuição 
ao desenvolvimento artístico ou cultural prestado ao município de 
Cristalina, pelo proponente inscrito nesse edital, já foi premiado em 
outro edital.)     

52 

Germano de Oliveira Melo   

Desclassificado (o trabalho de grande relevância pela contribuição 
ao desenvolvimento artístico ou cultural prestado ao município de 
Cristalina, pelo proponente inscrito nesse edital, já foi premiado em 
outro edital.)     

53 
Meiryelly de Souza   

Desclassificado (por impossibilidade de avaliação do Anexo II 
(Formulário de Inscrição) do Edital 005/2024   

 

 

 



 

 

 

 

* Conforme o item 8 do Edital 004/2024 – PNAB 

REMANEJAMENTO DE VAGAS 

“Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra 

categoria. Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro edital da PNAB.” 

Do valor remanescente de R$157. 481,82 (cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos), dos recursos 

disponibilizados do Edital 004/2024 das vagas não preenchidas, desse valor total, foram remanejados o montante de R$ 69.059,76 (sessenta e nove mil 

cinquenta e nove reais e setenta e seis centavos) para a classificação dos proponentes do Edital 005/2024, do número 38 ao 50, conforme tabela de 

classificação acima. Vale ressaltar que o número de vagas do edital005/2024 eram 37 vagas, passando assim a 50 vagas. 

  

 

      Cristalina, 19 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 


